
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 6.289, DE 2019  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 

nominal, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 6.289/2019, e da Emenda ao 

Substitutivo 1 ao SBT 1 CMADS, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Coronel Chrisóstomo.  

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os 

respectivos votos: 

Votaram sim: Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chrisóstomo, 

Carlos Gomes e Carlos Henrique Gaguim - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Dra. Vanda 

Milani, Evair Vieira de Melo, Paulo Bengtson, Professor Joziel, Stefano Aguiar, Zé 

Vitor, Átila Lira, votaram não: Camilo Capiberibe, Daniel Coelho, Leônidas Cristino, 

Nilto Tatto, Joenia Wapichana.  

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2021.  

 

Deputada CARLA ZAMBELLI  

Presidente  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216130314000


